
RESOLUÇÃO N ’ 682 - DE 1’ DE SETEMBRO DE 1980

EMENTA:- Autoriza afastamento do país

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensi^ 

no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 1’ de setembro de 1980, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1’

Art. 2’

Fica autorizado afastamento do professor JOSÉ VI_ 

CENTE CALANDRINI DE AZEVEDO, lotado no Centro de 

Ciências da S a ü d e , Departamento de Clínica Odon 

tologica, no período de 21 de julho a 29 de agos^ 

to do corrente ano, a fim de que possa frequen 

tar o 1’ Curso Latino-Americano de Periodontia So 

ciai, a se realizar na Universidade Illinois-USA, 

com bolsa e passagem aérea fornecidas pela Orga 

nização Panamericana de Saude e Organização Mun 

dial de S a ú d e ; tudo de conformidade com o con^ 

tante nos autos do processo n ’ 10.185/80.

Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 1’ 

de setembro de 1980

do Con

Presidente 

o Superior de Ensino esquisa

/ I t a .


